
PORTARIA Nº 1091, DE 15 DE MAIO DE 2020 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO (DENATRAN), no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos I e XIII do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), os §§ 4º e 15 do art. 25-A da 
Resolução CONTRAN nº 619, de 6 de setembro de 2016, e a Portaria 
DENATRAN nº 149, de 12 de julho de 2018, com base no que consta nos 
autos do processo administrativo nº 80000.031810/2018-84, resolve: 

Art. 1º Esta Portaria credencia, por 60 (sessenta) meses, a 
contar da data de sua publicação, a empresa FÁCIL PAY S.A., inscrita no 
CNPJ nº 18.126.249/0001-03, localizada na Rua Itapura, nº 284, Conj. 
1205, bairro Vila Gomes Cardim, São Paulo - SP, CEP 03.310-000, para 
exercer a atividade de SUBADQUIRENTE, de acordo com o § 4º do art. 25-A 
da Resolução CONTRAN nº 619, de 6 de setembro de 2016, para atuar 
junto aos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Trânsito 
para viabilizar o pagamento de multas de trânsito e demais débitos 
relativos ao veículo com cartões de débito ou crédito. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  

  

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO 

DIRETOR 

 

https://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2661401&id_procedimento_atual=2661401&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000833&infra_hash=e1facdfcf50bc20a22c6e5c989eefc346439e594f7cac2bcc263a7daebe4dd55

